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DECRETO Nº 3.279, DE 18 DE MAIO DE 1990

Dispõe sobre expediente nas repartições municipais no dia 20 de junho de 1990.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

CONSIDERANDO A PARTICIPAÇÃO DA SELEÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL EM JOGOS DO CAMPEONATO MUNDIAL DE FUTEBOL;

CONSIDERANDO QUE A ANTECIPAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE PROPICIARÁ AOS FUNCIONÁRIOS E SERVIDORES A OPORTUNIDADE DE MELHOR ACOMPANHAMENTO DOS JOGOS;

DECRETA:


Art. 1º No dia 20 de junho de 1990, o expediente nas repartições públicas municipais será das 08:00 às 11:00 hs e das 12:00 às 15:00 hs.

Art. 2º Excetuam-se do disposto no artigo 1º, os serviços em que, por sua natureza, houver necessidade de funcionamento ininterrupto.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos a partir de 20 de junho de 1990. 
 

Ferraz de Vasconcelos, 18 de maio de 1990.


ANGELO CASTELLO 
Prefeito Municipal
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NEUSA MARIA FONSECA
Diretora do Deptº de Administração
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